[image: ]
	Anexo III 
INDICAÇÃO DAS PROPOSTAS SUBMETIDAS PELAS FUNDAÇÕES DE AMPARO À PESQUISA (FAPs)

	RELAÇÃO DAS PROPOSTAS POR CATEGORIA DE CONCORRÊNCIA
Edital nº XX/2026
Programa Rede Amazônia Legal

	Em atendimento ao disposto no item 7.3 do Edital, o dirigente máximo da Fundação de Amparo à Pesquisa (FAP), na qualidade de proponente, apresenta, por meio deste Anexo, a relação das propostas de projetos submetidas à plataforma SICAPES, bem como a indicação de sua distribuição nas categorias previstas neste Edital. 
O financiamento das propostas observará mecanismo de seleção em duas etapas sequenciais, conforme item 7.2 do Edital, distinguindo-se:
I – Propostas Prioritárias Estaduais (P1): correspondem às propostas indicadas pela FAP como estratégicas para o fortalecimento do sistema estadual de ciência, tecnologia e inovação. Essa categoria possui caráter limitado e preferencial, podendo contemplar até 4 (quatro) propostas por Unidade da Federação, as quais serão submetidas inicialmente à etapa de avaliação qualitativa.
II – Demais Propostas Submetidas pela FAP – Ampla Concorrência: correspondem às propostas adicionais encaminhadas pela FAP no âmbito deste Edital, que não foram indicadas como prioritárias estaduais. Essas propostas integram o conjunto nacional de projetos aptos a participar da etapa de ranqueamento, a ser realizada pela CAPES em caso de existência de vagas remanescentes.
A distribuição das propostas nas categorias acima constitui indicação do proponente no ato da submissão e não vincula a classificação final das propostas, que será definida pela CAPES com base na análise de mérito técnico-científico, nos termos no item 7.3.1 deste Edital.
Declara-se, ainda, que o conjunto das propostas submetidas:
I – respeita o limite máximo de até 6 (seis) propostas por FAP;
II – assegura a participação de mais de uma Instituição de Ensino Superior (IES);
III – contempla redes compostas por, no mínimo, 3 (três) Programas de Pós-Graduação (PPGs), pertencentes a pelo menos 2 (duas) Unidades da Federação distintas;
IV – apresenta vinculação direta aos eixos estratégicos previstos no item 4.1 do Edital; e
V – observa as demais condições de elegibilidade e participação estabelecidas neste Edital.



	Propostas Prioritárias Estaduais (P1)

	Título do Projeto
	Instituição de Ensino Superior
	Eixo Estratégico

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	



	Demais Propostas Submetidas pela FAP – Ampla Concorrência

	Título do Projeto
	Instituição de Ensino Superior
	Eixo Estratégico

	
	
	

	
	
	



[Cidade – UF], [Data em extenso].
_

____________________________________________
 [NOME COMPLETO DO(A) PRESIDENTE DA FAP]
 Presidente da FAP [Sigla]
 CPF:                           
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